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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

 LEI Nº 4.731/2011
PRORROGA PRAZO DE CONCESSÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.435/2000
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 10 (dez) anos, o prazo de concessão de direito real de uso do imóvel de trata o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.435, de 18 de outubro de 2000.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 30 de dezembro de 2011.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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